
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1332, DE 22 DE ABRIL DE 2025

Celebração de Empenho/contrato a ser
firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)
e a empresa GRUPO ALBUQUERQUE
SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX , e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº: 59004.000246/2025-51; resolve:

 

Art. 1º Autorizar a celebração de Empenho/Contrato, a ser firmado entre a Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e a empresa IGRUPO ALBUQUERQUE SERVICOS E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ,CNPJ Nº 41.175.056/0001-64, que possui como objeto a prestação de serviços em
caráter eventual de carregador e montador de móveis, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos supra, para a sede da Sudam
(Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia),  no valor global de R$ 40.000,00 ( quarenta mil
reais), com fulcro no II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, dispensa em razão do valor,
conforme quadro anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Superintendente Substituto

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Superintendente Substituto(a),
em 22/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 22/04/2025, às 18:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 22/04/2025,
às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0668511 e
o código CRC 3E7D90F4.

ANEXO

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Carregador de
Móveis Diária 150 R$177,48 R$

26.622,00

02 Montador Móveis Diária 45 R$ 297,28 R$
13.378,00

    Valor Global R$
40.000,00

 

Referência: Processo nº 59004.000246/2025-51 SEI nº 0668511


